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A Sua Senhoria o Senhor 
PAULO EDUARDO NUNES DE MOURA ROCHA 
Subsecretário de Planejamento e Orçamento - SPO/SE/MEC 
Brasília - DF 

Senhor Subsecretário, 

1. Dirijo-me a Vossa Senhoria, na qualidade de presidente da Comissão 
Especial de Licitação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA, 
com o intuito de dirimir uma dúvida suscitada pela Declaração nQ 005/SPO/SE/MEC, de 
16/11/2010, que atualiza o valor global inicialmente autorizado para a implantação do 
campus, que passou de R$ 306.002.762,00 para R$ 324.821.931,86 (trezentos e vinte 
e quatro milhões, oitocentos e vinte e um mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta 
e seis centavos), para o período de 2011 a 2013. 

2. O questionamento formulado pela CEL/UNILA decorre do fato de que a 
Biblioteca será objeto de uma licitação internacional específica, em consonância com 
as normas do Fundo de Convergência Estrutural do MERCOSUL - FOCEM, junto ao qual 
foram obtidos os recursos para sua construção. 

3. Considerando que a taxa de câmbio está estabilizada na faixa de R$ 1,75 
e que o financiamento assegurado pelo FOCEM para a Biblioteca é de US$ 
22.000.000,00 (vinte e dois milhões de dólares), dos quais US$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de dólares) correspondentes à contrapartida do Governo Brasileiro, teríamos 
que reservar para esta licitação específica o montante de R$ 38.500.000,00 (trinta e 
oito milhões e quinhentos mil reais). 

4. Consultamos, portanto, se uma vez deduzido este montante (R$ 38,S 
milhões) do valor global de R$ 324,8 milhões assegurados para a implantação do 
campus, estaríamos autorizados a contratar obras até o saldo de R$ 286,3 milhões na 
licitação da primeira etapa, cujo edital deverá ser lançado até o final do exercício 
corrente. 

5. Na certeza de contarmos com a pronta manifestação dessa 
Subsecretaria, desde já manifestamos nosso reconhecimento pelo apoio que temos 
recebido na viabilização deste pro·í.e.tAJ....e!~*~CU2 


